
  ani Camara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo

INDICAÇÃO Nº30$/2024 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, a

viabilidade de contratação de vale alimentação
para os funcionários da Frente de Trabalho igual
aos outros funcionários públicos do Município.

 
 

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder

Executivo, para que através do setor competente, viabilize a contratação de vale
alimentação para os funcionários da Frente de Trabalho seja igual aos outros servidores

públicos do Município.

JUSTIFICA,esta indicação pois os funcionários da frente de trabalho tem
a mesma carga horária de trabalho dos outros funcionários públicos.

São Pedro, 27 de setembro de 2024,
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